
 
LEI MUNICIPAL Nº 5.364/99 

 
 

Dá denominação às ruas do 
Residencial Cantares. 

 
 

AYLTON MAGALHÃES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 
Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 
Art. 1º - As ruas do Residencial Cantares terão as seguintes 

denominações: 
 
- Rua nº 01, passa a denominar-se Rua da Primavera; 
- Rua nº 02, passa a denominar-se Rua das Margaridas; 
- Rua nº 03, passa a denominar-se Rua dos Lírios; 
- Rua nº 04, passa a denominar-se Rua das Rosas; 
- Rua nº 05, passa a denominar-se Rua das Hortênsias; 
- Rua nº 06, passa a denominar-se Rua das Violetas; 
- Rua nº 07, passa a denominar-se Rua dos Cravos; 
- Rua nº 08, passa a denominar-se Rua das  Calêndulas; 
- Rua nº 09, passa a denominar-se Rua dos Crisântemos; 
- Rua nº 10, passa a denominar-se Rua dos Jasmins; 
- Rua nº 11, passa a denominar-se Rua das Azaléias. 
- Rua nº 12, passa a denominar-se Rua das Orquídeas; 
- Rua nº 13, passa a denominar-se Rua das Palmas; 
- Rua nº 14, passa a denominar-se Rua das Pitangas; 
- Rua nº 15, passa a denominar-se Rua das Dálias; 
- Rua nº 16, passa a denominar-se Rua Miguel de Oliveira; 
- Rua nº 17, passa a denominar-se Rua João Batista Rodrigues da Silva; 
- Rua nº 18, passa a denominar-se Rua dos Girassóis; 
- Rua nº 19, passa a denominar-se Rua dos Pinheiros; 
- Rua nº 20, passa a denominar-se Rua José da Silva Amaral. 
 
Art. 2º - O Executivo Municipal providenciará a colocação de placas 

indicativas das referidas ruas. 
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Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 23 DE DEZEMBRO DE 
1999 
 
 
 

AYLTON MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

 
 
Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura Municipal: 
 
MARIA ELIZABETH R. FENNER 

Secretária Municipal da 
Administração 
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